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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2011
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, o PREGÃO PRESENCIAL N° 031/201 1, TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM, que trata da aquisição de Motocicletas
(usadas), Conforme anexo do edital. O credenciamento dos
representantes das empresas interessadas será no dia 30/11/2011,
até às 08:45 horas e a abertura da sessão pública com recebimento
dos envelopes com “ proposta de preços”, “documentos de habilitação’’
e abertura de envelopes de “proposta de preços”, dia 30/11/2011, às
09:00 horas. O edital em inteiro teor estará a disposição dos
interessados, de segunda  à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas
e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova,
184, Centro, CEP 84970-000, Município de Santana do Itararé Telefone
(43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202. O edital será fornecido a partir
do dia 18 de novembro de 2011 no setor de licitações na prefeitura
municipal, mediante a apresentação de recibo de pagamento no valor
de R$ 15,00 (quinze reais) para o edital, seus respectivos modelos e
anexos impressos.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 029/201 1.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO
ITARARÉ
CONTRATADA: CACILDA PEREIRA DA SILVA.
OBJETO: aquisição de materiais de construção, ferrament as e
materiais elétricos p ara a manutenção dos setores da
municip alidade.
Valor: R$ 130.801,90 (cento e trint a mil oitocentos e um reais e
novent a cent avos).
Data da Assinatura do contrato: 11/11/2011

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 029/201 1.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO
ITARARÉ
CONTRATADA: J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME.
OBJETO: aquisição de materiais de construção, ferrament as e
materiais elétricos p ara a manutenção dos setores da
municip alidade.
Valor: R$ 1.376,55 (um mil trezentos e setent a e seis reais e
cinqüent a e cinco cent avos).
Data da Assinatura do contrato: 11/11/2011.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 029/201 1.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO
ITARARÉ
CONTRATADA: MARIA INES FERNANDES & CIA LTDA.
OBJETO: aquisição de materiais de construção, ferrament as e
materiais elétricos p ara a manutenção dos setores da
municip alidade.
Valor: R$ 723.534,30 (setecentos e vinte e três mil quinhentos e
trint a e quatro reais e trint a cent avos).
Data da Assinatura do contrato: 11/11/2011.

DECRETO N 049/2011

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar, em
uma ou mais vezes e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 8° da Lei
Municipal nº 058/2010, de 28 de dezembro de 2010;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do
Itararé para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$- 15.000,00 (quinze mil reais) para acudir os seguintes
Programas de Trabalho:

ÓRGÃO - 09 – DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.066 – Manutenção da Ação Social
33.90.30.00.00.00 – 0282 – MATERIAL DE CONSUMO
Id Uso Fonte:3 | Grupo Fonte: 1 | Fonte de Recursos: 743  |  R$- 7.500,00
33.90.36.00.00.00 – 0287 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA FÍSICA
Id Uso Fonte:3 | Grupo Fonte: 1 | Fonte de Recursos: 743  |  R$- 7.500,00

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo
anterior, fica o Executivo autorizado a utilizar-se:
I – do Excesso de Arrecadação Apurado na fonte 743 no  exercício de
2011.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, aos 16 dias do
mês de novembro de 2011.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al
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EXTRATO DE CONTRATO

(ART. 61, § ÚNICO, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, COM NOVA
REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL Nº. 8.883/94).
CONTRATO Nº. 003/2011
PROCESSO Nº. 003/2011
PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 001/2011
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ –
PARANÁ – CNPJ: 77.780.211/0001-19.
CONTRATADO:  MARIA INÊS FERNANDES & CIA LTDA – CNPJ:
07.704.193/0001-00, com sede à Rua Paraná nº. 304, centro, na cidade
de Santana do Itararé Estado do Paraná,
OBJETO: aquisição de materiais de construções em gerais constante
anexo I, para construção do Prédio do Poder Legislativo deste Município.
PRAZO DE VIGÊNCIA: novembro/2011 á dezembro/2012, podendo
ser prorrogado nos termos do artigo 57, II da Lei 8.666/93, atualizada
pela Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e suas alterações posteriores.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 14 (meses)
VALOR: R$ 41.674,00 (quarenta e um mil seiscentos e setenta e quatro
reais) conforme dotação orçamentária citada no certame licitatório, a
ser pago por meio de depósito bancário ou cheque, devidamente
acompanhado de nota-fiscal/fatura e/ou recibo.
DATA DA ASSINATURA:  11/11/2011.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PRESIDENTE


